
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispôe sobre normas de segurança a 
serem observadas nas pistas de kart 
indoor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas de segurança a 

serem observadas por kartôdromos que tenham prâticas e servi- 

ços de kart indoor, do tipo rental, no Paîs. 

Art. 2° O Poder Executivo dos Estados e dos 

Municipios devera definir o érgäo responsavel pela 

fiscalizaçäo das pistas de kart indoor. 

S 1° O descumprimento das normas previstas no Anexo 

desta Lei acarretard multa a ser fixada pelos Estados e pelos 

Municipios e aplicada pelos agentes fiscalizadores. 

S 2° A reincidéncia no descumprimento das normas 

previstas nesta Lel será causa para o fechamento do 

kartédromo. 

Art. 3° Os kartédromos de que trata esta Lei 

deveräo cumprir, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

I - obedecer às normas técnicas, desportivas e de 

seguranca previstas no Anexo desta Lei; 

II - manter posto para atendimento de primeiros 

socorros. 

Art. 4° Os kartédromos de prâtica de kart indoor 

seräo responsabilizados por quaisquer danos fisicos 

ocasionados aos usuérios decorrentes da falta de conservaçäo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e do descumprimento das normas técnicas previstas nesta Lei e 

em seu Anexo. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 

(cento e vinte) dias de sua publicaçäo oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletrôn 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 

Perfil obrigatério para o kart indoor 

I — capacidade do motor a combustäo: 

a) cilindrada méxima: até 210 cc (duzentos e dez 

centimetros cûbicos) 7 HP (sete horse-power) para pistas 

pavimentadas de cimento liso e totalmente fechadas; 

b) cilindrada mâxima: até 400 cc  (quatrocentos 

centimetros cûbicos) 13 HP (treze horse-power) para pistas 

pavimentadas de asfalto; 

II - comandos: 

a) freio: pinça de freio por acionamento mecânico 

ou hidraulico; 

b) pedais: ergonômicos, com indicação na cor 

vermelha para o freio e na cor verde para o acelerador; 

c) volante: produzido em chapa de aço ou aluminio, 

com perfil fechado, com 360° (trezentos e sessenta graus) de 

circunferência fechado; 

III - chassi: 

a) chassi: em aço, construido com tubos de aço de 

perfil redondo, com longarinas e travessas com limite de 

diâmetro externo de até 40 mm (quarenta milimetros); 

b) bancos: em material pléstico ou de fibra de 

vidro, ergonômicos, com fixaçäo ao chassi por parafusos, 

observado ser opcional o ajuste de posição no eixo 

longitudinal do chassi; 

c) defensas: 

c.1) primarias: em pléstico injetado ou 

rotomoldado, com ou sem cobertura sobre as rodas; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c.2) secundérias: borrachäo ou polimero 

polipropileno (PP), circundando o chassi em 360° (trezentos e 

sessenta graus), de forma a proteger o contato entre pneus de 

um kart com o outro, observado que a fixaçäo deverd ser feita 

com a utilizaçäo de coxins de borracha que permitam a 

absorçäo de choques, de forma a minimizar impactos e a 

proteger a estrutura do chassi; 

c.3) proteçäo especifica: cobertura sobre o eixo 

traseiro, a coroa de acionamento do eixo e o motor integral, 

evitando qualquer contato do corpo do piloto com essas âreas, 

protegendo mäos, cabeça, cabelos e pés; 

c.4) tanque de combustivel: obrigatério tanque de 

pléstico rigido instalado entre as pernas do piloto, nos 

moldes do kart profissional. 

Segurança da pista 

I — drenagem, para pistas descobertas: por meio de 

sistema de coleta de âguas pluviais, com o uso de lavadeiras 

que evitam empoçamentos e riscos aos pilotos; 

II - iluminação: essencial para os que têm 

operacional durante o periodo noturno; 

III - defensas: 

a) barreiras de proteçäo de plastico ou de pneus: 

com pneus ou defensas plasticas com estabilidade provocada 

por lastro liquido (âgua), observado que, no caso de uso de 

pneus, deveräo ser utilizados pneus de automéveis sobrepostos 

em nûmero minimo de 5 (cinco) unidades, com altura minima de 

900 mm (novecentos milimetros), parafusados entre si; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

b) pneus de caminhäo, de tratores e de ônibus: uso 

proibido; 

c) alinhamento: no caso de busca de alinhamento no 

sentido longitudinal das defensas, poderé ser utilizada 

adicionalmente uma corda ou cabo de material cru ou 

sintético, fixado pela parte interna dos pneus, vedada a 

utilizaçäo de cabos ou de fios de materiais metdlicos; 

d) pé direito: em pistas indoors fechadas, devera 

ser observado o pé direito minimo de 2,5 m (dois metros e 50 

centimetros) ; 

e) semaforo: quando for o caso, semaforo de 

sinalizaçäo de partida suspenso por ponte estrutural em 

balanço monoapoiado ou biapoiado, com altura minima do solo 

de 2,5 m (dois metros e 50 centimetros); 

f) distäncias livres em pistas indoors fechadas e 

cobertas: distdncia minima de 1 m (um metro) entre a pista e 

pilares, colunas, paredes e muros; 

IV - instalaçôes: 

a) as instalaçôes deverdo atender aos côdigos 

municipais de projeto e de construçäo locais, conforme o 

perfil da natureza funcional da edificaçäo e seu propésito; 

b) o dimensionamento sobre a quantidade de 

sanitdrios e de vestidrios deverd obedecer às legislaçôes 

estaduais e municipais da vigilância sanitaria; 

c) as questôes relativas a primeiros socorros 

deveräo obedecer às normativas de aprovacdo do corpo de 

bombeiros local; 

d) as instalaçôes deveräo garantir, para a 

segurança do pûblico assistente, o distanciamento minimo de 1 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

3
0
6
7
7
5
5



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

m (um metro) entre o pûblico e a pista, por meio de muros ou 

de cercas que impeçam a projeçäo de elementos da pista para o 

ambiente externo a ela; 

e) o pûblico assistente näo teré acesso à pista, 

que serâ exclusivo a pessoas da organizaçäo e da segurança e 

a pilotos. 

Equipamentos de Proteçäo Individual (EPIs) 

I — macacäo: 

a) tecido: armaçäo em sarja 2/1; 

b) tipo de tecido: algodäo ou brim; 

c) fechamento: por ziper metâlico na parte frontal 

do tronco; 

d) gola: protegendo o pescoço, com altura de 3 cm 

(três centimetros); 

e) mangas: compridas, com punhos em elastico; 

II - capacete fechado, com viseira e com selo do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(Inmetro) ; 

III - luvas: 

a) confecçäo: em tecido; 

b) proteçäo: integral dos dedos e punhos; 

c) tipo de tecido: algodäo ou misto com poliéster; 

IV - balaclava: uso obrigatério, com comprimento 

apropriado para prender os cabelos, evitando projeçäo do 

cabelo sobre o eixo traseiro; 

V - camisa balaclava: uso obrigatério para pessoas 

com cabelos longos; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI - calçado: 

a) calçado fechado, com solado plano e proteçäo 

completa de sola, calcanhar e dedos; 

b) calçado com cadarço, cadarços curtos e bem 

amarrados para não atingir os pneus ou as partes méveis; 

c) proibiçäo de sapato de salto de qualquer 

tamanho. 

ônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 911/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentaçäo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretéria do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposiçäo para apreciaçäo 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciaçäo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituiçäo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 2.244, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Dispôe sobre normas de segurança a 
serem observadas nas pistas de kart indoor”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretério 
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